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ESTAT}O DO MARANHÁO
PREFEITURA MUMCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
044/2023/PM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTo ANTÔNIo DoS LoPES,&{A, através da

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa MAY MOVEIS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n".21.066.98610001-72, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de

Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o
no 013/2023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustiÍicada a esta convocação
acanetarí nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.013/2023, na Lei no 10.52012002, Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA,21 de julho de 2023

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/2021_ GPSAL

Recebi em / /2023.

MAYMovErs xlLiií:1il,*,
EIRELI:21 066S86 íREU,r065,B@r7?

Representante Legal: 000172

Assinatura./Rubrica

CPF n"

Avenida Presideste Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.r72.72010001-10

I

DE SA}ITO ANTÔ NIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO ÍII'. 013'2023

SISTEMA OE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 044/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 062303.0001 /2023
PREGÃO ELETRÔNICO N' Oí 3/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administragão, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 de.,aneiro de 2021, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio
de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 01312023, processo administrativo no 062303-0001,
RESOLVE reglstrar os preços da empresa indice e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a
classiÍicâção por ela âlcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstâs no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas
alterações, no OecÍeto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conÍormidade com âs disposições a
seguir:

1. OO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de Preços visando futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para aquisição de móveis, eletrodomésticos e
eletroeletrônicos, pelo prazo de '12 (dozel meses, em atendimento às necessidades do MunicÍpio
de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pregão eletrônico 01312023, que é paÍte
integrante destâ Ata, assim como a proposta vencedora, independentemenle de transcrição.

2. OOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições oÍertadas na
proposta são as que seguem:

EMPRESA: MAY MOVEIS LTDA INSCRIÇÃO ESTADUAL: 1 9.569.741-3
CNPJ: 21.066.986 10001 -72 TELEFONE: (86) 32144380, 994754596
ENDEREÇO: Rua Castelo do PiauÍ, no 2291, Bairro
Itaperu, Teresina - Pl.

E-MAIL: maymoveisfinanceiro@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Maylane Maria Costa
Oliveira

CPF: 065.389.813-48

Item 0escrição Marca
Unid. de
Mêdlde Ouant.

Valor
Unltárlo

Valor Total

'16

CADEIRA FIXA, MATERIAL ASSENTO:
COMPENSADO, ESPUMA INJETADA,
MATERIAL ENCOSTO: COMPENSADO,
ESPUMA INJETADA, MATERIAL
ESTRUTURA: TUBO AÇO, MAÍERIAL
REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO:
TECIDO POLIPROPILENO, DENSIDADE
ESPUMA ASSENTO E ENCOSTO: MÉDIA,
ACABAMÉNTO ESTRUTURA: CROMADO,
TIPO EASE| FIXO, TIPO ENCOSTO: FIXO.
CAPÂCTERISTICAS ÀDICIONAIS: SEM
BRAÇO, COR: PRETA. TIPO PÉ:4 PÉS

Própria Unidade 135 RS 191,00

7
32

PINTURA EPÓXI,
PORTAS: 2 UN.

PRATELEIRAS: 4 UN.
M, LARGURA: 0,90 M,

SUPERFICIAL:
OUANÍIDADE
QUANTIDADE
ALTURAT 1,98
PROFUNOIDADE 0 0

ACABAI\4ENTO

IúAÍÊRIAL:

Modelo
Móveis

Unidade 50 R$ 45.000,00

Aven te Vargas, N' 446, Centro, Saoto

üJ
pes-MÂ

f:-

R$ 25.785,00

R$ 900,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTÔNIO
Sado Ánt&rlo dos

3. óRGÃo(s) GERENctADoR E pARTtctpANrE(s)

3.'1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Plane.iamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

. Secretaria Municipal de Educação;

. Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;

. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamenlo;

. Sêcretaria Municipal da Mulher;

. Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e abastecimento;

. Secretaria Municipal de Obras, Habitagão e Urbanismo;

. Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

. SecÍetaria Municipal de Cultura.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . A ata de registro de pregos, durante sua vâlidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha paíicipado do certame licitatório, mediante
anuência do ôrgão gerenciador, desde que devldamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993
e no Decreto n" 7.892, de 2013.

4.2. Ç,abetá ao Íornecedor beneficiário da Atâ de Registro de Pregos, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela prestação do serviço/fornecimento,
desde que esta prestação de serviço/fornecimento não pre.iudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As contratações adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de rêgistro de preços para o órgão gerênciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de Íegistro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes, independentemenle do número de órgãos não participantês que
eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorizagão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a

contratação solicitada em âté noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços. MÀYMOVÊI5

ÉlâÊLl:210669
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CHAPA DE AÇo corA RESERVAoÀ25./-

33

AROUIVO ESCRITÔRIo, MAÍERIAL. EHAPA
OE AÇo 22, oUANTIoADE CAVEIASi!-!I!,
coR:- clNzA Pnrrn, cnüõTEÃisTicas
AD|C|ONA|S: ARMA9ÃO PASTA
SUSPENSA. FECIIADURA CARRO
TELEScÔPIo,

Modelo
Móveis Unidade 181 R$ 161.090,00

37

CONJUNTO ESCOLAR, COMPONÊNTES:
MESA E CADEIRÁ,, MATERIAL MADEIRA E
FERRO. TAMANHO: INFANTIL,
CARACTERÍSTICAS ADICIoNAIS:
coloRtDo. cJA - 03 DTMENSôES: MESA -
600 x 450 x 590MM CADETRÁ - 510 X 360 X
69OMM. COÍA RESERVADA 25%

Própria Unidade 80 R$ 320.00 R$ 25.600,00

41

MESA E CAOEIRA, i,iATERIAL: MADEIRA E
AÇO, TAMANHO: CJA{6. MATERIAL
TAMPO: MDP, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: CADEIRAS COM ASSENTO E
ENCOSTO EM POLIPROPILENO.
REVESTIMENTO TAMPO: LAMINADO
MELAMINICO.

Própria R$ 354.00 R$ 35.400,00

TOTAL RS 292.875,00

Avenida Vargas, N" 446, Centro, Santo Ant s Lopes-MA

86000172

R$ 890.00

Unidade 100

W
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTÔ NIO

4.5.1.Caberá ao ór9ão gerenciador autorizaÍ, excêpcional e justiÍicadaments, a prorrogação
do prazo para efetivação dâ contratagão, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão náo participante.

5, VALIDADE OA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicaÇão, não podendo ser prorrogada.

ô. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. Os preços registrados poderáo ser revistos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administragão promover as negociações junto ao fornecedor.

6.2. Quando o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por
motivo supêrvenients, a Administração convocaÉ o fomecedor para negociar e redução dos
preços aos valores praticados pelo merc€do,

6.3. O prestador de sêrviços/fomecedor que não aceitar reduzir seu preÇo ao valor
praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicagão de penâlidade.

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se supeíior aos preços registrados e o Íornecedor
nâo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. liberar o prestador de servlços/fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicaÉo da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.4.2. convocar os demais prestadores de serviços/Íornecedores para assegurar
igual oportunidádê de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de rsgistro ds preços, adotando as medidas cabÍveis para obtonÇão da
contratação mais vantajosa.

6.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor será cancelado quando:

6.6.'l. descumprir as condiçÕes da ata de regislro de preçosi

6.6.2. não retirar a nota ds empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.6.4. soÍrer sangâo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcangando o órgáo garenciador e órgão(s) participante(s).

6.7. O cancelamento dos registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por íato superveniente,
deconente de caso fo(uito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

6.8.1. por razão de interesse público; ou

6.8.2. a pedido do ÍornecedoÍ. 
ilâ...g[T ffi;

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

Presidente Vargas, N'446, Centro, S Àntônio dos Lopes-MA
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7.1.1.4s sangôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para r6gistro de pr6ços que, convocedos, não honrarem o compromisso
assumido injustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 1,0.024119.

7.2. É dâ competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013)., exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às cont[atações
dos órgãos participantes, câso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicagão dâ
penalidade (art. 60, ParágraÍo único, do Oecrsto no 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDrçÔES GERATS

8.1. As condiçõês gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-so definidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO
EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessáo pública do pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Oecreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada em 2 (duas) vias de igual leor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de julho de 2023

E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTÔNIO

FRANCISCA MART SA CARVALHO DOS SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. no 009/2021 -GPSAL

Órgão Participante

H ILLA ASI POS BOR S

Sec. Mun. de Assistôncia Social, Juventude e Trabalho
Port. no 007/2021-GPSAL

Órgão Participante

MARIA LIMA DA SIL NERES
Sec. Municipal de Saúde ê Saneamento

Portaria no. 0'l 0/2021 -GP/SAI
Órgão Participante

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 -GPSAL
Órgão Gerenciador

MAYMOVETS rtih+ní'rd?dF.
EIRELI:21 06698600 .l6'!r!6.e6ooor,l
017 2

MAY MOVEIS LTDA
cNPJ. 21.066.98610001-72

Representante: Maylane Maria Costa Oliveira
EmpÍesa BeneÍciaria

]!'l)*r*,
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Municipal de Educagão
Port. no 008/2021-GPSAL

Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Nu 44ó, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL
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CISCO DAS CHAGAS FER EIRA DA SILVA

Sec. Municipal de Agricullura, Pecuária e Abastecimento
Port. no 014/202'l-GPSAL

Órgão Participante

M OEL DE SOUZA LIMA
Sec. unicipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Port. no 017/202 1-GPSA

Órgão Participante

DANIEL FER RA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente

Port. no 013/2021-GPSAL
Órgão Participante

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Port. no 009i2021-GPSAL

Órgão Participante

MAYMovErs Sffi%6
ElREt12l06698 t@r,6l@r:
6@0172 f-"".'j'S"

Avenida Presidente VaÍgas, Nu ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 dejulho de 2023.

MARTA LtA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
LRF DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ. 49.464.926 10001 -27
Representante: Letícia Rabêlo Ferreira
Empresa Benehciaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. nq 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
HADILT.A DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e
Trabalho
Port. n0 007/2021-GPSAL
Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipai de Saúde e Saneamento
Portaria no. 010/2021-cP/SAI

-;Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. no 009/2021-GPSAL
Órgâo Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Municipal de Agricultura, pecuária
Abastecimento
Port. na 014/2021.GPSAI
Órgáo Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Port. nq 017/202I-GPSA
Órgão Participante
DANIEL FERRXIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente
port. n0 013/202I-GPSAL

l;)rgâo Participante
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Port. nq 009/2021"GPSAL
Órgão Participante

Código identiÊcadorl
82ed60c8dfo670fl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993bo99Í8cdS9654Sd30bâdd7
342s654687€d7a326c.abd3bÍ66ctc7957a654dôOdô2bô69d6002?sccdodc3

A Prefeitura Municipal d d
PROC

Lopes/MA, com sede à Avenida presidente Vargas,
I rr

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscri
no CNPJ sob o ne 06.172,7ZO|OOO|-10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeÍro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para RIGISTRO DE PREÇOS nc 013/2023, processo
administrativo ne 062303-0001, RESOLyE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
previstas no edita.l, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nc 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto na 7.892, de 23 dejaneiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a
seguir:
1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de
Preços visando futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para aquÍsição de móveis,
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
edital do pregáo eletrônico 01312023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a propostae vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na proposta são as
que seguem:

!üPtts^ rvÂY MovEt, LÍoa lSÍÁDUÀL: 19.569.741-3
21 1.72

ilrilsEIÍ rla ú(im,: M.Í.^a |4rn. cPt 065109 3I!-10

.loÉnÂflX il TIÀlÁt

^SsEl{TO 
Ê a COSrOi

assEríro E tNcoSro:
lt5

25.r85,00

Publicaçãor 25/07/2

e Santo Antônio

AUTUAÇÀO

S

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PR.EGÃO ELETRÔNICO Ng. 01312023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 044/2023
PROCESSO ADMINISTRATTVO N9 062303-OOO1/2023
PRXGÀO ELETRÔNICO NO 013/2023

Prefeitura Mudcipal de Salto ADtonio dos Lopes - MA, Av. Presideltô Vargas, 446, Cgntro, prefeito EÍnônuel Lima dô Oliveira
Parô con§ultar a verôcidado da publicaçào acosse https://www.stoantododoslop€s.tíô.gov.ba/di6riooâciâVl43g

Edição no Ír'14212023
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obrigações anteriormente assumidas com o órgá
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item náo poderáo exceder, por órgão ou entidade, a

50% (maximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgâo gerenciador, o
órgão náo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgáo não paúicipante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCELAMEI..MO
6.1. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o
fornecedor para negociar a reduçáo dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3. O prestador de serviços/fornecedor que não
aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicaçáo de penalidade.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1. liberar o prestador de serviços/fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaqáo da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.4.2. convocar os demais prestadores de
serviços/fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo
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3. ÓRGÂ0(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgáos e entidades públicas participantes
do registro de preços;
. Secretaria Municipal de Educaçâo;
. Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trúalho;
. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
. Secretaria Mudcipal da Mulher;
. Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e
abastecimento;
. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo;
. Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
. Secretaria Municipal de Cultura.
4. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.L. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatódo, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela
prestaqáo do serviço/fornecimento, desde que esta
prestação de serviço/fornecimento não prejudique as
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gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação maÍs vantajosa.
6.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor
será cancelado quando:
6.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecldo pela
Administraçáo, sem justifi cativa aceitável;
6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6,7. O cancelamento dos registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá
rcorrer por fato superveniente, decorrente de caso

Yortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.8.1. por razão de interesse público; ou
6.8.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçào das penalÍdades
estüelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1c do
Decreto nq 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
iescumprimento do pactuado nesta ata de registro de

'-ôreço (art. 5e, inciso X, do Decreto ns 7.892120L3),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgào participante a aplicaqáo da penalidade (art. 60,

Parágrafo único, do Decreto ac 7.89212013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a
necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
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obrigaçôes da Administragão e do fornecedor/AU TUAÇAO '
registrado, penalidades e demais condições do ajusteí
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para irrmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, gue, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 dejulho do 2023.

MARTA LTA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021-GPSAI
Órgão Gerenciador
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. na 009/2021.GPSAL
Órgão Participante
MAY MOVEIS LTDA
cNPJ. 21.066.986 10001-7 2

Representaute: Maylane Maria Costa Oliveira
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. na 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
HADILI.Â DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e

Trabalho
Port. na 007/2021-GPSAL
Ôrgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no. 01 0/202 1-GP/SAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Port. na 014/2021-GPSA!
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo
Port. ne 017/2021-GPSA
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente
Port. nc 013/2021-GPSAI
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Órgão Participante
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Port. ne 009/2021-GPSAL
Órgão Participante

PraÍúÍL,M MUTKTPA! Or

SantoÁntônio dos
Cidade & Todos

Dtár'lo Oflcal do Munlcíplo
Prefeltur:a Muntclpal de Santo Antonlo dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N. l6 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Ematuel Lima de Oliveira
Av. PresideDte Vargas, 446, Centlo

Telefone: (99) 3666 u9t

Diáno OÍicial Eletrónico Edição n' 14212023 Publicação; 25 107 12023

AUTUAÇÂO
Af PROC

'Ft

S.

código idend0càdor:
B2ede0c8üe670rBd8à360c8453b6226€833a163993be99Ílcd596545d30badd7
342e654e87ed7â326ceâbd3bf6ecec7957â654de0da2baegdêo027âccd0dc3

ÀNTONK) DOS

LoPEs{ór 72?2oooor ffiJ:l=ii.,

Prefeiturâ MudiciPal de Sâtrto Ântonio dos topês - MÀ Àv. Presidsüte Vargas, 446, CêDEo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a voascidadg da pü.blicàçeo acosro https://wwv.stodrto[iodoslop€s.Da.gov.br/diarioofciâUl43g

Ediçio tro !'1422023


